
16 ª LEGISLATURA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA

ATA DA 41ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 06 DE DEZEMBRO DE 2021

Às dezenove horas e trinta e seis minutos do dia seis de dezembro do ano de dois mil e vinte
um, iniciou-se a Quadragésima Primeira Sessão Ordinária, da Primeira Sessão Legislativa, da
Décima Sexta Legislatura da Câmara Municipal de Vereadores de Imbituba, conduzida pelo
Presidente  Vereador  Humberto  Carlos  dos  Santos,  que  verificou  o  quórum  regimental,
registrando as presenças dos seguintes Vereadores:  Bruno Pacheco da Costa,  Cristiano das
Graças  Alves,  Deivid  Rafael  Aquino,  Eduardo  Faustina  da  Rosa,  Elisio  Sgrott,  Gilberto
Pereira,  Humberto  Carlos  dos  Santos,  Leonir  de  Souza,  Matheus  Paladini  Pereira,  Rafael
Mello da Silva, Renato Carlos de Figueiredo, Thiago da Rosa e Valdir Rodrigues. Após a
verificação do quórum regimental, e sob a proteção de Deus, o Presidente declarou Aberta a
Quadragésima Primeira Sessão Ordinária e solicitou ao Primeiro Secretário, Vereador Michell
Nunes, a leitura da Ata da Terceira Sessão Extraordinária, da Primeira Sessão Legislativa, da
Décima Sexta Legislatura realizada no dia vinte nove de novembro do ano de dois mil e vinte
um. Pela ordem, o Vereador Renato Carlos de Figueiredo requereu a dispensa da leitura da
Ata. Em discussão, não houve oradores e, em votação, o requerimento verbal formulado pelo
Vereador Renato Carlos de Figueiredo foi aprovado. Na sequência, o Presidente colocou em
votação a Ata da Terceira Sessão Extraordinária da Primeira Sessão Legislativa, da Décima
Sexta Legislatura, sendo a mesma aprovada sem retificação. Dando continuidade à Sessão, o
Presidente solicitou ao Secretário a leitura das matérias do Grande Expediente, sendo estes:
Expedientes  do  Executivo  Municipal: Mensagens  nº  0124/2021,  0125/2021,  0126/2021,
0129/2021,  0130/2021,  0131/2021,  0133/2021,  0134/2021  e  0135/2021,  do  Executivo
Municipal que encaminham, respectivamente, os Projetos de Lei nº 5.401/2021, 5.404/2021,
5.405/2021,  5.406/2021,  5.407/2021,  5.408/2021,  5.409/2021,  5.410/2021  e  5.411/2021;
Resposta da PMI sobre a Indicação nº 0516/2021. Expedientes do Legislativo Municipal:
Projeto de Lei nº 5.402/2021 de autoria da Mesa Diretora; Projeto de Lei nº 5.403/2021
de  autoria  do  Vereador  Eduardo  Faustina  da  Rosa;  Substitutivo  ao  Projeto  de  Lei
Complementar  nº  509/2021  de  autoria  do  Vereador  Gilberto  Pereira;  Moção  de
Congratulação nº 016/2021 de autoria do Vereador Bruno Pacheco da Costa; Indicações
nº  0545/2021,  0546/2021,  0548/2021,  0549/2021,  0556/2021  e  0558/2021  de  autoria  do
Vereador Thiago da Rosa; Indicação nº 0547/2021 de autoria do Vereador Elisio Sgrott;
Indicações  nº  0550/2021,  0551/2021,  0555/2021  e  0557/2021  de  autoria  do  Vereador
Gilberto Pereira; Indicação nº 0555/2021 de autoria do Vereador Cristiano das Graças
Alves;  Indicação  nº  0554/2021  de  autoria  do  Vereador  Bruno  Pacheco  da  Costa;
Requerimentos Administrativos dos Vereadores Leonir de Souza e Deivid Rafael Aquino
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(solicitam a retirada de sua assinatura do Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2021).
Expedientes  Diversos:  Ofício  nº  21687/2021  do  TCE;  Ofício  do  Ministério  Público
Estadual; Ofício nº 043/2021 da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina;
Resposta da CCR – Via Costeira à Indicação nº 0534/2021 de autoria dos Vereadores
Eduardo Faustina da Rosa e Rafael Mello da Silva; Convite para Diplomação e Posse dos
Vereadores Mirins – mandato 2022/2023 – Dia 07.12.2021, às 20:00 horas; no Plenário da
Câmara  de  Vereadores  de  Imbituba e  Ofício  nº  031/2021 do  Observatório  Social  de
Imbituba. Dando continuidade à Sessão, o Presidente deu início à homenagem da noite, onde
solicitou a leitura da Moção de Congratulação nº 13/2021, que homenageia as Malhas Ferju,
nas  pessoas  dos  seus  fundadores  Nivaldo José  da  Rosa  e  Maria  Madalena  da  Rosa,  pela
comemoração de 40 anos de atuação e pelos excelentes serviços prestados ao Município de
Imbituba.  Ato continuo, o Presidente passou a condução dos trabalhos ao Vice-Presidente,
Vereador Thiago da Rosa, para que o Vereador autor da Proposição, Humberto Carlos dos
Santos, fizesse a entrega do Certificado que congratula a empresa ao Senhor Juliano Rosa,
filho dos fundadores da empresa, ante a ausência dos mesmos na Sessão, por problemas de
saúde.  Com a palavra,  o Vereador  Humberto Carlos dos  Santos declarou que reconhecida
Internacionalmente  as  Malhas  FERJU completou  40 anos  este  ano  vendendo  produtos  de
qualidade e com preços acessíveis, a marca é quase uma parada obrigatória para quem passa
pela BR – 101, em Imbituba. Vestuário, calçados, cama, mesa e banho, utilidades domésticas,
enfim, uma infinidade de produtos nos mais de 12 mil metros quadrados de loja, no Trevo
Norte de Imbituba, além da Loja do Centro. Com dedicação e trabalho duro, tornou-se uma
das maiores lojas de varejo do Sul do Brasil. Por essa razão, “entendo que é merecida esta
homenagem,  a  quem gera  empregos  e  impostos  para  o  Município  de  Imbituba.”  Com a
palavra, o Senhor Juliano Rosa cumprimentou a todos os presentes, bem assim fez um balanço
de toda história das Malhas Ferju no município, principalmente ao retornar para Imbituba no
ano de 1981, o empresário Nivaldo José da Rosa vendendo roupas de porta em porta para,
depois, ao lado da esposa Maria Madalena, abrir o comércio de 10m² em casa. Com dedicação
e muito trabalho, o projeto prosperou, tronando-se uma das maiores lojas de varejo do Sul do
Brasil.  Por  fim,  o  Senhor  Juliano  Rosa  enumerou  vários  benefícios,  além da  geração  de
empregos  e  impostos  para  o  município,  trazidos  pelas  Malhas  Ferju  para  Município  de
Imbituba,  dentre  eles,  citou  a  contribuição  para  o  Programa Proerd  da  Polícia  Militar  de
Imbituba e a doação de um terreno para construção do Centro Terapêutico Ebenezer, também
em Imbituba. Dando continuidade à Sessão,  o Presidente concedeu a palavra a Diretora de
Vigilância em Saúde do Município de Imbituba, Carina Genovez Ferreria, para a mesma falar
sobre o tema: “Relatório de Atividades Desenvolvidas no Ano de 2021”. Com a palavra, a
Diretora fez um balanço positivo da Secretaria no período de janeiro a novembro do ano de
2021,  onde  iniciou  esclarecendo  o  Mapa  da  Covid  19  no  município,  números  dos
estabelecimentos  fiscalizados  (1.014),  interditados  (16),  advertidos  (16),  alvarás  emitidos
(718), com uma arrecadação de R$ 233.134,76. Ainda, de acordo com os dados de janeiro a
novembro  do  ano  de  2021,  constam:  151  Atendimentos  Antirrábicos;  16  Acidentes  por
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Animais  Peçonhentos;  21  Aids;  25  Intoxicação  Exógena;  70  Violência  Interpessoal  Auto-
Provocada; 12 Tuberculose; 32 Sífilis não Especificadas; 14 Sífilis em Gestantes; 04 Sífilis
Congênita; 391 Óbitos; 396 Nascidos Vivos; 265 Larvas Encontradas do Mosquito da Dengue;
53 Larvas  Encontradas  do Aedes  Aegypti;  1.600 Castrações  de Animais.  “Nossos  agentes
atuam através de ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir
nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e da circulação de bens e
da prestação de serviços de interesse da saúde. Nosso quadro anual de 2021 mostra números
consistentes em diferentes áreas de atuação, que somadas priorizam a saúde pública,” disse a
Diretora de Vigilância em Saúde do Município de Imbituba. Dando continuidade à Sessão, o
Presidente                                  declarou aberta a Ordem do Dia, e solicitou a leitura do
Projeto de Emenda a Lei Orgânica nº 01/2021 que altera a redação dos artigos. 128, 131 e
132,  e  revoga  os  artigos  129,  130,  133  e  134  da  Lei  Orgânica  Municipal.  O  Presidente
consultou  as  Comissões  que  se  manifestaram  favoráveis  à  tramitação  do  Projeto.  Em
discussão,  o Vereador Eduardo Faustina da Rosa adiantou que votará contrário ao Projeto,
onde fundamentou que o PPA já foi deliberado pela Poder Legislativo de Imbituba e o Projeto
em discussão irá interferir  diretamente no mesmo, o que o torna prejudicado. Além disso,
considerando que quem concorre ao cargo de Prefeito Municipal, por imposição legal, tem que
apresentar  um  Projeto  de  seu  Governo  antecipado  a  Justiça  Eleitoral,  o  que  acarreta,  se
aprovarmos o Projeto, alteração nessas metas estabelecidas para o município no mandato do
atual Prefeito Municipal. Com a palavra, o Vereador Gilberto Pereira esclareceu que o escopo
do Projeto é colocar em execução os critérios da Emenda Impositiva que preveem a reserva de
1,2% da receita corrente líquida para Emenda dos Vereadores, que poderão,  neste sentido,
indicar recursos para obras, serviços e ações de melhorias. Com a palavra, o Vereador Renato
Carlos de Figueiredo declarou que Constituição Federal realmente prevê a reserva de 1,2% da
receita  corrente  líquida  para  Emenda  dos  Vereadores  ou  Deputados.  Todavia,  ela  não  foi
aprovada, previamente, na Câmara de Vereadores de Imbituba para que pudesse valer ainda
para esse mandato. Com a palavra, o Vereador Matheus Paladini Pereira defendeu os critérios
da  Emenda  Impositiva  para  os  benefícios  das  comunidades,  que  teriam,  através  de  seus
Vereadores, o poder de aplicar recursos nos seus próprios bairros indicados pelos Vereadores.
Com a palavra, o Vereador Michell Nunes lembrou que a metade do percentual da Emenda
Parlamentar Impositiva deverá ser destinada a ações e serviços públicos de saúde. Portanto,
vejam o quanto as comunidades ganhariam com isso. Prosseguindo, o Vereador Michell disse
que lhe causou estranheza alguns Vereadores terem assinado o Projeto e depois retirado a suas
assinaturas.  Com  a  palavra,  o  Vereador  Deivid  Rafael  Aquino  explicou  que  retirou  sua
assinatura porque entendeu que era para o próximo mandato a alteração da Lei Orgânica. Em
aparte, o Vereador Eduardo disse que na seara democrática é normal, ainda mais quando se faz
parte de um colegiado,  mudanças de opinião sobre determinada matéria. Com a palavra, o
Vereador Leonir de Souza também explicou que retirou sua assinatura porque entendeu que
era para o próximo mandato a alteração da Lei Orgânica, quando lhe foi apresentado o Projeto.
Com a palavra, o Vereador Rafael Mello da Silva antecipou que votará favorável ao Projeto e
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fundamentou  o  se  voto  dizendo  que  o  valor  parece  pouco  1,2%  da  Emenda  Impositiva
destinada os Vereadores, mas no caso concreto este valor ajudará muito as comunidades. Com
a palavra, o Vereador Valdir Rodrigues também ressaltou que o valor da Emenda Impositiva
pode parecer pequeno (1,2%). Todavia, para as comunidades ele pode trazer boas melhorias.
Em votação, o Projeto foi rejeitado, por maioria qualificada. Votaram favoráveis ao Projeto os
Vereadores:  Gilberto  Pereira,  Matheus  Paladini  Pereira,  Michell  Nunes,  Rafael  Paladini
Pereira e Valdir Rodrigues.  Votaram contrário ao Projeto, os Vereadores: Bruno Pacheco da
Costa, Deivid Rafael Aquino, Eduardo Faustina da Rosa, Elísio Sgrott, Humberto Carlos dos
Santos, Leonir de Souza, Renato Carlos de Figueiredo e Thiago da Rosa. Após, o Presidente
solicitou a leitura do Projeto de Emenda a Lei Orgânica nº 03/2021 que altera o Inciso XIII,
do art. 29 e o Inciso XXIV, do art. 47, da Lei Orgânica de Imbituba. O Presidente consultou as
Comissões  que  se  manifestaram  favoráveis  à  tramitação  do  Projeto.  Em  discussão,  os
Vereadores Renato Carlos de Figueiredo e Gilberto Pereira explicaram que não se trata de
aumento do subsídio do Prefeito, mas sim da revisão geral anual, que estava defasada. Com a
palavra, o Vereador Elísio Sgrott também destacou o baixo valor dos subsídios dos agentes
públicos do Município de Imbituba. Além disso, o subsídio do Prefeito funciona como um teto
salarial  para todos os servidores públicos da cidade: sempre que o seu salário aumenta,  o
salário dos demais servidores também cresce proporcionalmente. Com a palavra, o Vereador
Eduardo comungou do mesmo entendimento do Vereador Elísio Sgrott, acrescentando que o
subsídio  do  Prefeito  de  Imbituba  encontra-se  defasado,  o  que  acarreta  perda  aos  demais
servidores  públicos  municipais,  em  virtude  do  teto  salarial.  Com  a  palavra,  o  Vereador
Matheus  Paladini  Pereira  também  concordou  com  a  revisão  geral  anual  no  subsídio  do
Prefeito,  justamente  porque  muitos  servidores  públicos,  sobretudo  os  médicos,  estão
rescindindo seus contratos com o município, em virtude de outros municípios ofertarem maior
salário.  Com  a  palavra,  o  Vereador  Thiago  da  Rosa  disse  que  não  só  os  médicos,  mas
engenheiros, biólogos, etc..., também se encontram com seus salários defasados. Em aparte, o
Vereador Eduardo chamou atenção também para a defasagem do salário dos professores. Em
votação, o Projeto foi aprovado, por unanimidade, em primeira votação. Após, o Presidente
solicitou a leitura do  Projeto de Lei nº 5.377/2021  que altera a redação do Inciso XLI e

acrescenta o Inciso XCIV ao art.  1º da Lei nº 3.848, de 29 de dezembro de 2010, que
denomina vias no Bairro Ibiraquera, Município de Imbituba, e dá outras providencias.
O Presidente consultou as Comissões que se manifestaram favoráveis à tramitação do Projeto.

Em  discussão,  não  houve  oradores  e,  em  votação,  o  Projeto  foi  aprovado,  por
unanimidade, em primeira e segunda votação. Após, o Presidente solicitou a leitura do
Projeto de Lei nº 5.397/2021 que dispõe sobre a alteração da LDO/2021 e abertura de Crédito
Adicional Especial para o Fundo Municipal de Trânsito no orçamento de 2021 e dá outras
providências. O  Presidente  consultou  as  Comissões  que  se  manifestaram  favoráveis  à

tramitação do Projeto. Em discussão, não houve oradores e, em votação, o Projeto foi
aprovado, por unanimidade, em primeira e segunda votação. Após, o Presidente solicitou
a leitura do Projeto de Lei nº 5.398/2021 que                        autoriza o Chefe do Poder
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Executivo a receber em doação os bens móveis que especifica, e dá outras providências. O
Presidente consultou as Comissões que se manifestaram favoráveis à tramitação do Projeto.

Em  discussão,  não  houve  oradores  e,  em  votação,  o  Projeto  foi  aprovado,  por
unanimidade, em primeira e segunda votação. Após, o Presidente solicitou a leitura do
Projeto de Lei nº 5.399/2021  que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar
para  a  PMI  no  orçamento  de  2021  e  dá  outras  providencias.  O  Presidente  consultou  as

Comissões  que  se  manifestaram  favoráveis  à  tramitação  do  Projeto. Em  discussão,  o
Vereador Valdir Rodrigues lamentou o remanejamento que retirou recursos das obras
de Santa Paulina e Portais Turísticos para outras áreas.  Com a palavra,  o Vereador
Elísio Sgrott declarou que no final de ano é normal o remanejamento de recursos, ainda
mais dentro das mesmas Secretarias. Com a palavra, o Vereador Eduardo comungou do
mesmo entendimento do Vereador Elísio Sgrott, onde ratificou as palavras do Vereador
Elísio.  Com  a  palavra,  o  Vereador  Matheus  Paladini  Pereira  também  criticou  o
remanejamento  dos  recursos,  ainda  mais  do  Monumento  de  Santa  Paulina.  Com a
palavra, o Vereador Humberto Carlos dos Santos também se mostrou preocupado com
a retirada  de  reursos  do  monumento  de  Santa  Paulina.  Em votação,  o  Projeto  foi
aprovado, por unanimidade, em primeira e segunda votação. Após, o Presidente solicitou
a  leitura  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  0514/2021  que  institui  o  Programa  de
Recuperação Fiscal do Município de Imbituba – REFIS Municipal e dá outras providencias. O
Presidente consultou as Comissões que se manifestaram favoráveis à tramitação do Projeto.

Em  discussão,  não  houve  oradores  e,  em  votação,  o  Projeto  foi  aprovado,  por
unanimidade, em primeira e segunda votação. Finalizada a Ordem do Dia, o Presidente
abriu  espaço  para Explicações  Pessoais.  Com  a  palavra,  o  Vereador  Valdir  Rodrigues
noticiou  que  na  última  quinta-feira  em  audiência  com  o  Prefeito  e  o  Vice-Prefeito  foi
informado da instalação do tratamento  da hemodiálise  no Município  de Imbituba.  Com a
palavra, o Vereador Eduardo Faustina da Rosa parabenizou o Vereador Thiago da Rosa pela
Indicação  da  recuperação  da  Rua  Luiz  Gonzaga  de  Amorim.  Prosseguindo,  o  Vereador
Eduardo Faustina da Rosa teceu comentários sobre a licitação dos chuveiros, que vem sendo
muito comentada na cidade.  Com efeito,  explicou que as licitações  com registro de preço
(Procedimento Especial de Licitação), que foi o caso em apreço, o levantamento é realizado
com base em um valor total, mas que pode ser executado com valor bem abaixo do projetado.
Contudo, por ter havido indícios de um possível conluio entre as empresas contratadas (valor
muito elevado) o certame foi cancelado por parte do Poder Público Municipal. Com a palavra,
o  Vereador Thiago da Rosa  informou que amanhã (07.12.2021) ocorrerá à licitação para
pavimentação  da  Rua  das  Crianças  em  Nova  Brasília,  que  era  um  antigo  anseio  da
comunidade. Com a palavra, o Vereador Bruno Pacheco da Costa informou que a Bancada
do PSB hoje está com um laço branco na camisa, em alusão ao dia 06.12.2021 (Dia Nacional
de Mobilização dos Homens Pelo Fim da Violência Contra as Mulheres). Com a palavra, o
Vereador Matheus Paladini Pereira parabenizou a Rádio 89,3FM de Imbituba, por noticiar
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que ocorreria uma licitação no valor de um milhão e trezentos e quatro mil para compra de
chuveiros no município que seriam acionados por aplicativos, que foi cancelada por indícios
de fraude.  Por essa razão,  disse que solicitou cópia do processo para fiscalização.  Com a
palavra, o Vereador Elísio Sgrott parabenizou o Vereador Eduardo pela condução da reunião
pública  sobre  a  autorização  ou  proibição  de  sons  e  churrasco  nas  praias  de  Imbituba.
Não havendo mais nada a tratar, passou-se ao  Momento da Presidência, onde o Presidente
parabenizou o Vereador Bruno pela  discussão sobre a Lei  Cotas para negros e  deficientes
físicos  no Município de Imbituba.  Prosseguindo,  o  Presidente para convidou a todos para
participarem da Diplomação e Posse dos Vereadores Mirins, amanhã (07.12.2021), às 20:00
horas,  no  Plenário  da  CMI.  Ato  contínuo,  O Presidente  agradeceu  a  presença  de  todos  e
declarou encerrada a 41ª Sessão Ordinária, onde solicitou ao Secretário que redija a Ata da
mesma.

Imbituba, 06 de dezembro de 2021.

Humberto Carlos dos Santos
                               Presidente

Michell Nunes
Primeiro-Secretário
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